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JUSTIFICATIVA

Nas últimas décadas, em especial desde a aprovação da Lei Maria da Penha, a sociedade
brasileira avançou rumo ao reconhecimento da violência contra as mulheres como um problema de
toda a sociedade e da responsabilidade do Estado em seu enfrentamento.

Para um efetivo enfrentamento da violência contra as mulheres precisa-se do
comprometimento do poder público na construção de políticas públicas desde à prevenção, com
campanhas de conscientização sobre as diversas formas de violência, suas causas e direitos das
mulheres, a inclusão deste debate nos sistemas de saúde e de educação e formação dos
profissionais dessas áreas, até a valorização de políticas públicas de assistência e proteção às
mulheres em situação de violência.

Diante disso, para um melhor planejamento das políticas públicas municipais, bem como
ações de outros setores da sociedade no enfrentamento da violência contra as mulheres, é preciso a
sistematização e análise dos dados sobre as mesmas, de forma a visibilizar a magnitude da violência
vivenciada pelas mulheres da cidade de Juiz de Fora.

A pesquisa "Estupro no Brasil: uma radiografia segundo os dados da Saúde", produzida
pelo Ipea, apontou que para cada caso registrado, 9 outros não passam pela delegacia. Logo, resta
evidente a necessidade de produção de dados a partir de outras fontes e portas de entradas das
políticas públicas para as mulheres.

É preciso utilizar também como base as informações confiáveis produzidas e
compartilhadas pelos diversos atores sociais envolvidos no atendimento destas mulheres, que muitas
vezes não chegam à delegacia, mas são atendidas pelas políticas públicas municipais da área da
saúde, assistência social, entre outras.

Assim, a produção do Dossiê das Mulheres no âmbito do município de Juiz de Fora
visibilizará periodicamente as estatísticas de violência contra as mulheres do município, a partir dos
fontes das políticas públicas municipais, o que contribuirá para a construção de produção de políticas
públicas intersetoriais e eficazes de acolhimento e proteção às mulheres em situação de violência.
Bem como auxiliará na identificação de possíveis assimetrias entre regiões do município e/ou entre os
diferentes perfis de mulheres, evidenciando as prioridades e enfoques de atuação do poder público
municipal no atendimento a essas.

Palácio Barbosa Lima, 14 de março de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereador Tallia Sobral - PSOL
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